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RESUMO 
 
O presente trabalho possui como tema central o estudo acerca do fator previdenciário 
utilizado para calcular as aposentadorias por tempo de contribuição de homens e mulheres, 
abordando os conceitos, aplicação e consequências para os segurados. Ademais, 
apresenta-se os princípios que norteiam a previdência social, a fórmula de cálculo para a 
concessão do benefício e a aplicação da expectativa de sobrevida utilizada pela fórmula. 
Tendo em vista que a expectativa de sobrevida de homens e mulheres são diferentes e 
variam conforme cada região, há uma inconstitucionalidade do fator previdenciário com 
fundamento nos princípios estudados, visto que interfere de forma negativa no valor dos 
benefícios submetidos a aplicação do fator previdenciário. Sendo assim, mediante a 
proposta de reforma previdenciária por meio da PEC 6/2019 há possibilidade de solução, 
visto que afasta a aplicação do fator desta modalidade de aposentadoria. 
 
Palavras-chaves:  Aposentadoria. Fator previdenciário. Inconstitucionalidade. Expectativa 
de sobrevida. Homens e mulheres. Reforma Previdenciária. 
 

1 INTRODUÇÃO 

 

O presente trabalho apresenta um estudo acerca da fórmula matemática de 

cálculo de concessão de benefícios previdenciários para homens e mulheres com 

aplicação do fator previdenciário, cuja fórmula utiliza três variáveis: a idade, a 

expectativa de sobrevida e o tempo de contribuição. 

Tendo em vista que a fórmula considera a média da expectativa de sobrevida 

única para o cálculo da aposentadoria dos homens e mulheres conforme a tabela da 

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) definida anualmente, 

quando deveria ser separada por sexos e por regiões, ofende os princípios 

expressos pela Constituição Federal de 1988, visto que gera uma considerável 

redução no valor dos benefícios. 
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A princípio, foi descrito a evolução histórica da aposentadoria, como surgiram 

às primeiras legislações para proteger o direito do segurado, e ainda, de forma breve 

como foi criado a Previdência Social. 

Posteriormente, é estudada a fórmula do fator previdenciário utilizada pelo 

INSS, seu conceito, aplicabilidade, a possibilidade de não incidência, e o 

entendimento da Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal acerca da 

inconstitucionalidade da aplicação do fator com fundamento nos princípios 

previdenciários. 

Nesse sentido, deseja se contribuir para que os equívocos da 

contemporaneidade continuem a ocorrer, uma vez que o tribunal pacificou 

entendimento a respeito das demandas requerendo revisão dos benefícios. 

Por fim, as propostas legislativas em andamento são apresentadas, uma vez 

que, possibilita a retirada do fator previdenciário da aposentadoria por tempo de 

contribuição, por meio da reforma previdenciária idealizada pelos detentores do 

poder com o objetivo de sanear o atual déficit na previdência brasileira e daqueles 

que se aposentaram submetidos ao fator previdenciário, com soluções que melhor 

atenda aos interesses jurídicos e sociais visando manter o equilíbrio financeiro 

previsto na Carta Magna. 

Ademais, confronta-se o fator previdenciário e o princípio da isonomia, de 

forma que tal pratica gera tratamento igualitário, a sujeitos desiguais, mas que são 

submetidos a mesma situação. 

Para a realização deste trabalho foram efetuadas pesquisas bibliográficas e 

por meio eletrônico, coletas de jurisprudências, decisões dos tribunais e análise das 

propostas legislativas em andamento, visando aprofundar o estudo do fator 

previdenciário e seus elementos. 

 

2 REVISÃO BIBLIOGRÁFICA 

 

2.1 Princípios 

 

A palavra princípio conforme o conceito apresentado por Torres (2012) traz a 

noção de início, fundamento e alicerce. Sendo assim, os princípios constituem 

fundamentos de um sistema de conhecimento. 
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2.1.1 Princípios constitucionais da seguridade social 

 

2.1.1.1 Universalidade da cobertura e do atendiment o 

 

A universalidade da cobertura entende que as prestações e serviços de 

seguridade social deve ser a todos que dela necessitar, indistintamente em caso de 

saúde e assistência social, por meio dos benefícios previdenciários. Eduardo et al. 

(2018) afirma que nem toda cobertura será fornecida, havendo que verificar a 

contribuição prévia do indivíduo, tendo em vista que o sistema adotado na 

previdência é contributivo. 

 

2.1.1.2 Uniformidade e equivalência dos benefícios e serviço s às populações 

 

É vedado a diferenciação dos direitos previdenciários dos trabalhadores rurais 

e urbanos, que deverão ter acesso aos mesmos serviços e qualidade, além do 

mesmo valor econômico. No entanto, não quer dizer que haverá idêntico valor para 

os benefícios, pois a contribuição e comprovação da atividade dos trabalhadores 

rurais não é igual a dos trabalhadores urbanos. Sendo assim, é garantido que os 

mesmos benefícios da previdência social sejam oferecidos a ambos trabalhadores. 

 

2.1.1.3 Seletividade e distributividade na prestaçã o dos benefícios e serviços 

 

Os benefícios previdenciários possuem caráter social, sendo assim, são 

concedidos aqueles que necessitam, se preenchido os requisitos. Segundo Eduardo 

et al. (2018) a seguridade social deve tratar desigualmente os desiguais para 

favorecer os indivíduos que se encontram em situação inferior, abordando o 

princípio da isonomia previsto na CF/88. 

 

2.1.1.4 Princípio da isonomia 

 

A Constituição Federal impõe direitos individuas para resguardar os direitos 

tidos como básicos a pessoa humana, por meio do seu texto presente no artigo 5º 

da referida lei na seguinte redação: 
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Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade, nos termos seguintes [...] (BRASIL, 1988). 

 

Nota-se que a igualdade é destacada no caput do artigo, que conforme Pinho 

(2018) consiste em tratar igualmente os iguais, com os mesmos direitos e 

obrigações, enquanto os desiguais, na medida de sua desigualdade. 

Assim, o inciso I do artigo acima mencionado, reitera a igualdade entre 

homens e mulheres em direitos e obrigações. Porém tem previsão legal na própria 

constituição autorizando o tratamento desigual para as mulheres acerca da idade e 

tempo de contribuição para aposentadoria nos termos do artigo 201, §7º, em virtude 

da dupla jornada de trabalho. 

 

2.1.1.5 Irredutibilidade do valor dos benefícios 

 

A irredutibilidade visa preservar o poder aquisitivo pela intangibilidade do 

salário dos empregados e dos vencimentos dos servidores. Por isto, o valor nominal 

dos benefícios não pode ser reduzido, nem mesmo ser objeto de desconto, salvo 

autorização legal ou judicial. 

 

2.1.1.6 Princípio da equidade 

 

Para Santos (2014) equidade significa justiça, que está ligada a capacidade 

econômica financeira do sujeito passivo, assim como a atividade exercida por ele. 

Dessa maneira, Torres (2012), afirma que este princípio impõe que o custeio da 

seguridade social seja feito de forma proporcional a capacidade contributiva de 

todos os que estão obrigados a custeá-la, nos termos do artigo 145, §1º da CF/88. 

Conforme Eduardo et al. (2010), este princípio garante igualdade nas 

contribuições dos sujeitos que estiverem na mesma situação econômica, sendo 

assim, contribuem o equivalente ao seu poder aquisitivo, na medida de suas 

possibilidades. Ou seja, quem pode mais contribui com mais e quem pode menos, 

contribui com menos, sem impor uma desproporcionalidade. 
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Nota-se que este princípio está interligado ao princípio da isonomia, visto que 

as pessoas desiguais, são tratadas de forma desigual na medida de suas 

desigualdades, para que seja estabelecido um senso de justiça. 

 

2.1.1.7 Diversidade da base de financiamento 

 

Para Eduardo et al. (2018) a seguridade deve ser financiada por toda a 

sociedade, nos termos da lei, por meio de recursos provenientes dos orçamentos da 

União, Estados, do Distrito Federal e Municípios, das empresas e dos trabalhadores. 

Porém o legislador quis estabelecer a possibilidade de a arrecadação ser feita de 

várias formas, não sendo apenas dos trabalhadores, empregadores e poder público. 

 

2.1.1.8 Caráter democrático e descentralizado da ad ministração, mediante 

gestão quadripartite, com participação dos trabalha dores, dos empregados, 

dos aposentados e do governo nos órgãos colegiados 

 

É garantido aos trabalhadores através do artigo 10 da CF/88 participar nos 

colegiados dos órgãos públicos em que estejam em discussão os direitos, por meio 

de representantes dos trabalhadores, dos empregados e dos aposentados. 

 

2.1.2 Princípios específicos da Previdência Social 

 

Os princípios presentes no texto constitucional, além dos da seguridade 

social, se aplicam as relações previdenciárias. 

 

2.1.2.1 Da filiação obrigatória 

 

Para que o trabalhador seja considerado segurado e esteja amparado pelo 

regime geral de previdência é necessário a filiação no mesmo entendimento do 

princípio da compulsoriedade da contribuição. No entanto, nem todo indivíduo que 

contribui para o sistema será filiado ao regime previdenciário. 

 

2.1.2.2 Do caráter contributivo 
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A seguridade social será custeada por meio de contribuições socias, nos 

termos do artigo 201, caput, da Constituição Federal. O regime geral de previdência 

social define a participação dos segurados fixando as hipóteses de incidência, 

alíquotas de contribuição e bases de cálculos. 

 

2.1.2.3 Do equilíbrio financeiro e atuarial 

 

O regime geral de previdência possui princípios específicos, também 

expressos pela Constituição Federal no artigo 201, que trata das despesas e 

receitas da Previdência social com o dever de preservar o equilíbrio financeiro e 

atuarial a curto e longo prazo. 

O equilíbrio atuarial conforme Carvalho (2017) envolve variáveis em seu 

cálculo que visa à durabilidade econômica ao longo dos anos, com o objetivo de 

manter todos os benefícios concedidos pela previdência. Acerca disso, Torres 

(2012) afirma que as contribuições arrecadadas hoje devem ser suficientes para o 

pagamento dos benefícios no futuro. Destarte, o equilíbrio financeiro, se preocupa 

com o curto prazo, ou seja, que haja recursos orçamentários para o pagamento dos 

benefícios no exercício financeiro seguinte. 

 

2.1.2.4 Da garantia do benefício mínimo 

 

Nos termos do artigo 201, §2º da CF/88 nenhum benefício será concedido 

com renda mensal inferior ao salário mínimo quando se tratar de aposentadorias, 

auxilio doença, pensão por morte e salário maternidade. 

 

2.1.2.5 Da correção monetária dos salários de contr ibuição 

 

Conforme o artigo 40, §17 da CF/88, os salários de contribuição são 

considerados no cálculo dos benefícios devidamente corrigidos com indicie de 

correção utilizados a critério do legislador, desde que preservado o valor real dos 

benefícios. 

 

2.1.2.6 Da preservação do valor real dos benefícios  
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O artigo 201, §4º da CF/88 dispõe que é assegurado o reajustamento dos 

benefícios para preservar o valor real, de forma permanente e nos termos legais. 

Desta forma, para Castro et al. (2014) visa proteger o valor dos benefícios de 

eventual deterioração, resguardando-o em seu poder de compra, que será 

reajustado anualmente na mesma data do reajuste do salário mínimo com base no 

INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor). 

 

2.1.2.7 Da facultatividade da previdência complemen tar 

 

O regime previdenciário admite a participação da iniciativa privada de forma 

facultativa, como complemento ao regime geral de previdência, sem que integrem o 

contrato de trabalho dos trabalhadores e a remuneração dos participantes, nos 

termos do artigo 202, §2º da CF/88. 

 

2.1.2.8 Da indisponibilidade dos direitos beneficiá rios 

 

É vedado a penhora, arresto ou sequestro dos benefícios previdenciários, 

salvo nas condições previstas em lei e desde que não ultrapassem a porcentagem 

mensal de 30% do valor do benefício. 

 

2.1.3 Princípios aplicados ao Direito Previdenciário 

 

Acerca dos princípios aplicados no direito previdenciário, estes orientam as 

regras da seguridade social buscando a preservação do bem-estar e a justiça social. 

A Constituição Federal regulamenta os princípios em seu artigo 194, parágrafo 

único, cabendo ao Poder Público organizar a seguridade social com base nos 

princípios específicos, que analisar-se-á com mais detalhes conforme o enfoque 

deste trabalho. 

 

2.1.3.1 Princípio da solidariedade 

 

Este princípio previsto na Constituição Federal como direito fundamental do 

indivíduo, segundo Eduardo et al. (2018) impõe que deve existir atuação solidária do 
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Estado e da sociedade em prol da proteção dos direitos previstos na carta magna 

que consiste em saúde, assistência e previdência social. 

 

2.1.3.2 Princípio da vedação do retrocesso social 

 

Este princípio impõe que os direitos sociais previstos no artigo 5º da CF/88, 

não podem ser de difícil alcance para que seja preservado o mínimo existencial, sem 

que seja afetado outros direitos que visem uma melhor condição social. 

 

2.1.3.3 Princípio da proteção ao hipossuficiente 

 

Este princípio visa proteger aquele que depende das políticas sociais para 

sua subsistência, visando aqueles menos favorecido. Segundo Castro et al. (2014), 

ele ainda não é aplicado de forma unanime pelos doutrinadores previdenciários.  

 

2.2 Aposentadoria 

 

2.2.1 Definição 

 

A palavra aposentadoria surgiu em 1808 com a chegada da família real no 

Brasil que sob a ordem de D. João muitos moradores foram despejados para que as 

propriedades fossem utilizadas pelos recém-chegados, assim como, os móveis e 

pratarias, para que os funcionários do governo e a família real ficassem 

“aposentados” (PAULA, 2010). 

A aposentadoria, conforme dicionário de português é o ato ou efeito de 

aposentar, ou seja, é o estado do empregado que atingindo a idade necessária, o 

tempo de serviço ou a incapacidade por motivo de saúde, se tornou inativo e recebe 

os pagamentos mensais, até o seu falecimento. 

A aposentadoria é prevista na Constituição Federal, com a seguinte redação: 

“art. 201, §7º É assegurada a aposentadoria no regime geral de previdência social, 

nos termos da lei.” 

Na opinião de Cunha (2005) é um benefício previdenciário personalíssimo, 

tendo em vista que se recebe uma quantia de forma continua e indefinida, mesmo 

estando inativo para as atividades laborais, se respeitado os requisitos legais. 
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Sendo assim, será concedida pela previdência social ao trabalhador segurado 

que preencher os requisitos legais, que consiste na filiação obrigatória e a 

contribuição do segurado através dos empregados ou empregadores. 

A filiação obrigatória é o vínculo jurídico estabelecido no momento que o 

empregado se insere no mercado de trabalho, exercendo atividade remunerada e o 

efetivo pagamento das contribuições sócias para a manutenção da qualidade de 

segurado. 

Segundo Marques et al. (2005) a garantia a uma aposentadoria está 

relacionada ao conceito de cidadania, uma vez que, o sujeito assegurado terá direito 

ao benefício previdenciário para substituir a renda mensal, quando este perder ou 

tiver a capacidade para o trabalho reduzida, independentemente do histórico no 

mercado de trabalho. Desta forma, a concessão da aposentadoria é um mérito, visto 

que o acesso se dá a quem tiver contribuído. 

Ademais, para Castro e Lazzari (2018) a aposentadoria é uma prestação por 

excelência, devido ao fato de substituir os rendimentos do segurado de forma 

permanente ou duradoura. 

Com fundamento na Emenda Constitucional nº 45, é vedado à concessão de 

aposentadoria com critérios diferenciados aos beneficiários da previdência quando 

não exercerem atividades com condições especiais ou se tratar de pessoas 

portadoras de deficiência. 

 

2.2.2 Evolução histórica  

 

O primeiro relato histórico segundo Minozzo (2015), sobre aposentadoria, 

ocorreu em Roma no século XIII antes de Cristo, quando o Imperador Augusto 

beneficiou os combatentes legionários romanos que conseguissem sobreviver às 

lutas, por longos tempos de serviço, como forma de gratificação. 

Em 1923 foi publicada a primeira lei brasileira a regulamentar a 

aposentadoria, conhecida como Lei Eloy Chaves, que criou as Caixas de 

Aposentadorias e Pensões nas empresas ferroviárias existentes e possibilitou a 

edição de outras leis que beneficiassem os portuários, mineradores e servidores 

públicos. 

Além da aposentadoria, a lei Eloy Chaves (Decreto Lei nº 4682 de 24 de 

janeiro de 1923) garantiu pensão aos dependentes dos segurados em caso de 
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morte, assistência médica e custeio de medicamentos, mediante as contribuições 

dos trabalhadores. 

Todavia, com a crise previdenciária ocorrida durante o governo do Getúlio 

Vargas a concessão de aposentadorias ficou suspensa durante seis meses para a 

implantação de mudanças, que segundo Santos (2009), gerou reformas nas 

legislações previdenciárias e trabalhistas vigentes na época e resultando na criação 

do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio para organizarem e regulamentarem 

a previdência social brasileira. 

Houve ainda, na década de 30 a formação de Institutos de Aposentadorias e 

pensão, que incentivou as categorias profissionais a se reunirem para aderirem à 

previdência que se tornaram subordinadas diretamente a União. 

Em seguida, os militares passaram a ter direito a aposentadoria, que perdurou 

até 1684, quando o primeiro trabalhador civil do Porto de Londres, se aposentou. No 

entanto, os civis ainda permaneceram sem o benefício da aposentadoria por cerca 

de dois séculos. 

No final do século XIX, as ideias socialistas começaram a se espalhar pelo 

continente em busca de direitos trabalhistas por meio de protestos, isto fez com que 

Otto Von Bismarck, enquanto primeiro Ministro da Prússia (1862-1890), aos 65 anos 

de idade, criasse a aposentadoria para garantir que os trabalhadores vivessem com 

dignidade os últimos anos de vida. 

Desta forma, inicialmente a aposentadoria tinha como objetivo amparar os 

trabalhadores com idade avançada que fossem inválidos ou incapacitados para 

trabalhar. No Brasil, iniciou-se com os “socorros públicos” expresso na Constituição 

Federal de 1824, que mencionava que os funcionários públicos que se tornassem 

inválidos, receberiam o benefício da aposentadoria, independentemente de terem 

contribuído. 

Em 1888, por meio do Decreto n. 9.912 de 26 de março, foi regulamentada a 

aposentadoria com o objetivo de beneficiar os funcionários que eram tidos como 

importantes para a época após trinta anos de serviço e idade mínima de 60 anos, 

como por exemplo, os correios. Em seguida foram criadas as Caixas de Socorros 

nas Estradas de Ferro que proporcionaram a aposentadoria dos ferroviários e 

empregados da imprensa, nos anos seguintes. 

A expressão “Previdência Social” para Santos (2009) começou a ser utilizada 

em 1946 com o advento da Lei 3.807/60 em que foi promulgado a Lei Orgânica da 



11 
 

Previdência Social (LOPS) que criou novas classes e categorias profissionais 

através da formação dos Institutos de Aposentadoria e Pensões, como por exemplo, 

dos comerciários e bancários. 

Porém, em 1964 houve a unificação dos Institutos de aposentadoria e 

pensões existentes em Instituto Nacional de Previdência Social (INPS) que passou a 

ter personalidade jurídica autárquica, consolidando assim o sistema previdenciário 

brasileiro, o qual enfrentou modificações até que se configurou na forma da 

legislação vigente, Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

 

2.2.3 Tipos de aposentadoria 

 

Os benefícios da previdência social possuem características distintas e regras 

próprias de concessão conforme as características que serão descritas no decorrer 

deste trabalho; sendo: aposentadoria por idade, por invalidez, especial e por tempo 

de contribuição. 

 

2.2.3.1 Aposentadoria por idade 

 

A aposentadoria por idade foi criada pelo LOPS e atualmente implantada com a 

Lei 8.213/91 e previsão constitucional no artigo 201, §7º, inciso II. Esta modalidade 

exige cumprir a carência de no mínimo cento e oitenta contribuições e será 

concedida ao segurado que completar sessenta e cinco anos de idade, se homem e 

sessenta anos se mulher, reduzindo esse limite em cinco anos quando se tratar de 

trabalhadores rurais. A renda mensal corresponde a 70% do salário de benefícios, 

mais 1% por cada ano trabalhado, desde que não ultrapasse 100% do valor de 

benefício. 

Além disso, poderá ser requerida de forma compulsória pela empresa, quando o 

empregado completar setenta anos, se homem e sessenta e cinco anos, no caso 

das mulheres desde que respeitado as cento e oitenta contribuições. Esta 

modalidade de aposentadoria suspende o contrato de trabalho, diferentemente da 

aposentadoria requerida de forma voluntária, tempo de contribuição, que não impõe 

ao trabalhador romper o vínculo trabalhista. 
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E ainda, ao trabalhador rural é indispensável à comprovação da atividade rural 

em regime de economia familiar, se estendendo aos cônjuges ou companheiros e 

aos filhos maiores de 14 anos. 

O valor do benefício será calculado por meio da média dos maiores salários de 

contribuição equivalentes a 80% de todo o período contribuído. 

Ademais, se não for possível comprovar o exercício da atividade laboral para 

atingir a carência exigida, mesmo que por período descontinuo, pode-se somar o 

tempo contribuído como atividade urbana com a finalidade de atingir os quinze anos 

ou cento e oitenta contribuições. Desta forma, foi criada uma espécie de 

aposentadoria por idade popularmente conhecida como “mista”. 

A aposentadoria mista ou hibrida, será concedida nos mesmos requisitos da 

aposentadoria por idade, de forma proporcional a 70% do salário do benefício com 

acréscimo de 1% a cada doze contribuições mensais até o máximo de 100% do 

salário do benefício, podendo ser submetido ao fator previdenciário. 

 

2.2.3.2 Aposentadoria por invalidez 

 

Castro et al. (2014) usufruem do conceito utilizado por Russomano que defini 

a aposentadoria por invalidez como o benefício que decorre da incapacidade do 

segurado para trabalhar, em virtude de doença ou acidente de trabalho. 

Por este motivo, comumente é concedido após a cessação do auxílio-doença, 

se respeitado a carência exigida de doze contribuições mensais, uma vez que não 

há perspectiva de reabilitação para o exercício de atividades que garantam a 

subsistência. Contudo, pode ser concedido independentemente do gozo do auxílio 

doença. 

Vale evidenciar que a carência não será considerada quando o segurado 

sofrer qualquer tipo de acidente ou diagnosticado com doenças graves, contagiosas 

ou incuráveis conforme as especificações contidas na Portaria Interministerial n. 

2.998/2001, desde que comprovado a qualidade de segurado e o nexo entre a 

invalidade e a atividade laborativa. 

O valor da renda mensal será equivalente a 100% do salário de benefício, 

podendo ser acrescido de 25% quando o beneficiário depender do auxílio de 

terceiros para realizar as atividades básicas para a vida diária, que será comprovado 

no momento da perícia e reconhecido de oficio pelo INSS. Recentemente o Tribunal, 
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conforme recurso especial abaixo reconheceu o direito da majoração de 25% às 

demais aposentadorias, quando for comprovado os requisitos necessários para tal 

benefício. 

 

Na sessão realizada no dia 22 de Agosto de 2018, a 1ª Seção do Superior 
Tribunal de Justiça decidiu o Tema Repetitivo nº 982 da Corte (REsp 
1648305/RS e REsp 1720805/RJ), com julgamento apertado favorável de 
cinco votos contra quatro, fixando a seguinte tese: “ Comprovada a 
necessidade de assistência permanente de terceiro, é devido o acréscimo 
de 25%, previsto no artigo 45 da Lei 8.213/1991, a todas as modalidades de 
aposentadoria”. 

 

2.2.3.3 Aposentadoria especial 

 

A aposentadoria especial será concedida ao segurado mediante a 

comprovação do tempo trabalhado sob as condições que prejudiquem a saúde ou 

integridade física, por um período permanente, não intermitente e nem ocasional 

com duração de quinze, vinte ou vinte e cinco anos. Conforme a legislação, os 

agentes nocivos serão reagentes químicos, físicos, biológicos, entre outros. 

 

Aposentadoria especial é uma espécie de aposentadoria por tempo de 
contribuição, com redução do tempo necessário a inativação, concedida em 
razão do exercício de atividades consideradas prejudiciais à saúde ou a 
integridade física. Ou seja, é um benefício de natureza previdenciária que 
se presta a reparar financeiramente o trabalhador sujeito as condições de 
trabalho inadequadas. (CASTRO E LAZZARI, 0000, p. 000). 

 

Após o segurado comprovar ao INSS a exposição aos agentes insalubres de 

forma habitual, o tempo de trabalho de forma permanente, esta modalidade de 

aposentadoria será concedida com renda mensal de 100% do salário do empregado, 

nos termos do artigo 57, § 4º da lei 8.213/91, que dispõe sobre os benefícios da 

Previdência Social. 

 

O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos 
agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes 
prejudiciais à saúde ou a integridade física, pelo período equivalente ao 
exigido para a concessão do benefício. 

 

E ainda, nos termos do §2º do mencionado artigo, a data de início do 

benefício será a mesma da aposentadoria por idade. 
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2.2.3.4 Aposentadoria por tempo de contribuição 

 

A aposentadoria por tempo de contribuição existe no Brasil desde 1923, 

quando era concedida apenas aos ferroviários. Esta será concedida de forma 

vitalícia se observado a carência mínima de 180 contribuições mensais. 

Após a reforma previdenciária ocorrida no ano de 1998, passou a ser 

concedida a todos os segurados do RGPS, com exceção do segurado especial, nos 

seguintes termos: 

a) Para receber a renda mensal no valor de 100% do valor do salário de 

benefício era necessário ter trinta e cinco anos de contribuição, no caso dos 

homens, e trinta anos de contribuição, se mulher; 

b) Para receber a renda mensal de forma proporcional, era necessário ter 53 

anos de idade, com 30 anos de contribuição se homem e 48 anos de idade 

com 25 anos de contribuição no caso das mulheres. 

Com o advento da Emenda n. 20/98 a aposentadoria proporcional foi extinta. 

Por consequência, previu regras de transição para os segurados que na época ainda 

não havia completado o tempo de serviço exigido para aposentar-se. 

Essa modalidade de aposentadoria será devida, se requerida, a partir do 

desligamento do emprego ou até noventa dias após o desligamento. Segundo o 

entendimento do STF, essa modalidade de aposentadoria é irreversível e 

irrenunciável após o recebimento do benefício, o saque do Programa de Integração 

Social (PIS) e/ou Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

Para o cálculo do valor do benefício será considerado a média aritmética dos 

maiores salários de contribuição correspondente a 80% de todo o período 

contributivo, devidamente corrigido e multiplicado pelo fator previdenciário. 

A aposentadoria dos professores é tratada como exceção aos requisitos 

exigidos para a concessão dessa modalidade, tendo em vista que, será concedida a 

partir dos trinta anos de contribuição no caso do sexo masculino e vinte e cinco anos 

para o feminino, desde que seja comprovado o efetivo exercício de magistério na 

educação infantil, ensino fundamental e/ou médio. 

 

2.3 Fator previdenciário 
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O fator previdenciário foi instituído com fundamento no artigo 201 da 

Constituição Federal sob forma de haver um equilíbrio financeiro da previdência 

social através da lei 9.876/99, com o objetivo de equiparar as contribuições do 

segurado ao valor do benefício e estimular os trabalhadores a se aposentarem mais 

tarde, sendo assim, o valor do benefício para quem se aposentar mais tarde seria 

maior: “Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, 

de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem 

o equilíbrio financeiro e atuarial e atenderá, nos termos da lei [...]”. 

A fórmula de cálculo dos benefícios discutida por Castro et al. (2017) aplica-

se integralmente aos segurados filiados a previdência a partir de 29.11.99, e 

gradualmente aos segurados filiados até o dia anterior à data de publicação da Lei 

9.876/99. Por isto, permitiu o atrelamento dos valores trazidos ao sistema pelos 

segurados aos valores dos benefícios, sem a necessidade imediata da troca de 

regime adotado pelo sistema previdenciário brasileiro. 

A lei estabeleceu novas regras para o cálculo dos benefícios previdenciários 

em geral, introduzindo o fator previdenciário para a aposentadoria por tempo de 

contribuição de forma compulsória, cujo fator utilizado leva em conta o tempo de 

contribuição, a idade na data da aposentadoria e o prazo médio durante o qual o 

benefício deverá ser pago, ou seja, a expectativa de vida do segurado. 

 

A idade e o tempo de contribuição encontram-se no numerador da fórmula 
do cálculo do salário do benefício, ou seja, quanto maiores a idade e o 
tempo de contribuição, maior será o salário, elevando o valor do benefício. 
Já a expectativa de sobrevida, está no denominador da fórmula, logo, 
quanto maior a expectativa de sobrevida, menor será o benefício. 
(KERTZMAN, 2015). 

 

Com fundamento no artigo 29, §7º e 8º da Lei 8.213/91, a Equação 1 utilizada 

é a seguinte apresentada: 

 

                                  Eq. 1 

 

Onde, ƒ é o fator previdenciário, Es é a expectativa de sobrevida no momento 

da aposentadoria, Tc é o tempo de contribuição até o momento da aposentadoria, Id 

é a idade no momento da aposentadoria, e a é alíquota de contribuição, 

correspondente a 0,31. 
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2.3.1 Expectativa de sobrevida 

 

A expectativa de sobrevida calcula um tempo médio que as pessoas tendem 

a viver após a aposentadoria. É definida a partir da tábua completa de mortalidade 

para o total da população brasileira, elaborada pelo Instituto Brasileiro de Geografia 

e Estatística (IBGE), anualmente publicada até o dia 1º de dezembro, de 

abrangência nacional e regulamentada pelo Decreto nº 3.266 de 29.12.99. 

O IBGE explica que as tábuas de mortalidade são provenientes de projeções 

dos níveis de mortalidade a partir das tábuas construídas para o ano de referência 

do último censo demográfico com os registros de óbitos separado por sexo e idade. 

Com estes dados, é calculada a incidência de mortalidade ao longo do ciclo 

vital das pessoas por meio da probabilidade de morte entre duas idades exatas e a 

probabilidade de um recém-nascido falecer antes de completar o primeiro ano de 

vida, bem como as expectativas de vida desde o nascimento. Os resultados 

divulgados são apresentados por sexo e idade. 

No entanto, mesmo sendo elaborada uma tábua de mortalidade de modo 

diferenciado para homens e mulheres, ser evidente que a expectativa de vida dos 

homens é inferior à das mulheres, o legislador não tem aplicado de forma distinta ao 

analisar a fórmula do fator previdenciário conforme a tabela abaixo apresentada, 

retirada do site do INSS. 

Além da diferença de sobrevida dos homens e mulheres, que de acordo com 

Castro (2019) é de 7 anos, também há de se considerar que as expectativas de vida 

variam conforme a região em que se vive. Ou seja, a expectativa de vida ao nascer 

de um homem ou uma mulher em Minas Gerais, por exemplo, claramente não será a 

mesma de quem nasceu no Nordeste, onde as condições de vida são mais 

precárias. 
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Figura 1 – Expectativa de vida utilizada pelo fator previdenciário. 

 
Fonte:  Brasil (2019a). 

 

Desta mesma forma, o IBGE apresenta a expectativa por idade de cada 

Estado, mas o INSS aplica de forma nacional. 

Ou seja, além de haver diferença entre a expectativa de sobrevida dos 

homens e mulheres, deve-se levar em consideração a região em que o indivíduo 

vive, pois se a expectativa for baixa, terá o valor do benefício mais alto em relação 

àquele que vive em uma região cuja expectativa seja mais alta, como ocorre nas 

regiões Sul e Sudeste, ferindo assim um dos princípios constitucionais aplicados à 

seguridade social que veda a redução dos valores dos benefícios. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



18 
 

Figura 2 – Expectativa de vida por sexo e região. 

 
              Fonte:  IBGE (apud Castro, 2019). 

 

2.3.2 Aplicação da expectativa de sobrevida no Fator previdenciário 

 

Para Junior (2008) o método utilizado unificou a expectativa de vida para 

homens e mulheres, contrariando o princípio da isonomia da Carta Magna, expresso 

no artigo 5º, que consubstancia em tratar os iguais de forma igual e os desiguais na 

medida da sua desigualdade. 
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Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 
inviolabilidade do direito à vida, a liberdade, a igualdade, a segurança e a 
propriedade [...].  

 

Sendo assim, um homem e uma mulher com a mesma idade e idêntico 

histórico contributivo deveriam apresentar fatores previdenciários diversos, uma vez 

que, ao se aposentarem, o fator previdenciário é desfavorável para homens, ou seja, 

diminui o valor de seus benefícios. 

Acerca disso, quanto menor a idade no momento da aposentadoria, maior 

será a expectativa de sobrevida do segurado, implicando desta forma, na concessão 

de um benefício de menor valor, porque receberá por mais tempo. Perceba que o 

inverso também ocorre, uma vez que, quanto maior a idade do segurado ao se 

aposentar, menor será a expectativa de vida dele. Ou seja, se o segurado vive 

menos, seu benefício terá um cálculo maior. 

Acerca disso, o tribunal analisou da seguinte forma: 

 

Em julgamento proferido pela Segunda Turma do STF (Ag. Reg. No 
Recurso Extraordinário com Agravo 648.195/RJ, Rel. Min. Ricardo 
Lewandowski, DJ 14.02.2012), foi reafirmada a constitucionalidade do fator 
previdenciário previsto no art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei n. 
8.213/1991, com redação dada pelo art. 2º da Lei n. 9.876/1999. Nessa 
decisão, o STF afastou o argumento de que na aplicação do fator 
previdenciário deveria ter sido utilizada a expectativa de vida masculina em 
vez da expectativa de vida média de ambos os sexos, em razão da 
ausência de pré-questionamento da alegada ofensa ao art. 5º, I, da 
Constituição (incidência da Súmula n. 282 do STF). 

 

Segundo entendimento do Castro et al. (2017), a tese defendida pelo 

recorrente nesse processo foi no sentido de que: 

 

É fato público e notório que a expectativa de vida dos homens é inferior à 
das mulheres. Assim, em tese, um homem e uma mulher com mesma idade 
e idêntico histórico contributivo deveriam apresentar fatores previdenciários 
diversos, isto é, o do homem deveria ser mais favorável que o da mulher, 
pois a expectativa de vida daquele é inferior à desta. 

 

Isto posto, Junior (2008) entende ser uma peça fora de engrenagem 

constitucional e deve ser analisada por meio de ações revisionais, dado que o valor 

do benefício dos homens tem tido uma implicação, sofrendo significativa redução. 
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Contrariamente Daniel (2012) apresentou entendimento do STF em decisão 

da ADI (Ação direta de inconstitucionalidade) que considerou o fator previdenciário 

constitucional, conforme fundamentação abaixo mencionada. 

 

Fator Previdenciário - 1  
Julgados os pedidos de liminar nas ações diretas de inconstitucionalidade 
ajuizadas pela Confederação Nacional dos Trabalhadores Metalúrgicos - 
CNTM e pelo PC do B, PT, PDT e PSB, contra a Lei 9.876/99, que dispõe 
sobre a contribuição previdenciária do contribuinte individual e sobre o 
cálculo do benefício. O Tribunal, em razão da falta de demonstração da 
alegada inconstitucionalidade formal (Lei 9.868/99, art. 3º, I), não conheceu 
37 da ação direta, na parte em que se sustentava violação ao processo 
legislativo (CF, art. 65, § único). Prosseguindo no julgamento, o Tribunal, 
por maioria, indeferiu o pedido de medida cautelar relativamente ao art. 2º 
da Lei 9.876/99, na parte em que introduziu o fator previdenciário (nova 
redação dada ao art. 29 da Lei 8.213/91). Considerou-se, à primeira vista, 
não estar caracterizada a alegada violação ao art. 201, § 7º, da CF, dado 
que, com o advento da EC 20/98, os critérios para o cálculo do benefício 
foram delegados ao legislador ordinário (CF, art. 201: A previdência social 
será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de 
filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio 
financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: .... § 7º É assegurada 
aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, 
obedecidas as seguintes condições:”). Ainda por maioria, o Tribunal 
indeferiu o pedido de suspensão dos arts. 3º e 5º da referida Lei, por se 
tratarem de normas de transição. Vencido o Min. Marco Aurélio, que deferia 
a liminar por entender que a Lei impugnada reintroduzira um limite mínimo 
de idade para aposentadoria, o qual já fora rejeitado pelo Congresso 
Nacional, quando da apreciação da Proposta de Emenda à Constituição que 
originou a EC 20/98.  ADInMC 2.110-DF e ADInMC 2.111-DF, rel. Min. 
Sydney Sanches, 16.3.2000.  
 
Fator Previdenciário - 2  
Quanto à alegada inconstitucionalidade dos arts. 25 e 26 da Lei 8.213/91, 
com a nova redação dada pela Lei 9.876/99 — que condiciona ao requisito 
de carência de 10 meses o direito ao salário-maternidade para a segurada 
contribuinte individual e para a segurada especial —, o Tribunal, por 
maioria, indeferiu a liminar, por não vislumbrar, à primeira vista, relevância 
na alegação de ofensa ao princípio da isonomia. Vencidos, nesse ponto, os 
Ministros Marco Aurélio, Sepúlveda Pertence e Néri da Silveira, que 
deferiam a liminar.  ADInMC 2.110-DF e ADInMC 2.111-DF, rel. Min. 
Sydney Sanches, 16.3.2000. 
 
Fator Previdenciário - 3  
No que diz respeito à alegada inconstitucionalidade do art. 67 da Lei 
8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.876/99 — que condiciona o 
recebimento do salário-família à comprovação de atestado de vacinação 
obrigatória e de frequência à escola do filho ou equiparado —, o Tribunal, 
por maioria, também indeferiu o pedido de liminar, por entender que a 
referida exigência é compatível com a CF. Vencidos os Ministros Marco 
Aurélio e Sepúlveda Pertence, que deferiam a liminar, por entenderem, num 
primeiro exame, que o atrelamento do salário-família à comprovação de 
atestado de vacinação obrigatória e de frequência escolar ofenderia o 
princípio constitucional da razoabilidade.  ADInMC 2.110-DF e ADInMC 
2.111-DF, rel. Min. Sydney Sanches, 16.3.2000. (BRASIL, 2000).  
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A Ação Direta de Inconstitucionalidade mencionada acima pacificou 

entendimento da seguinte forma: 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA 
SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO 
DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26. 11.1999, 
OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE 
ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", INCISOS E 
PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. 
ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR 
VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º 38 
IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS 
ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E 
AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, de 15.12.1998. 
MEDIDA CAUTELAR.  
[...]  
2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2º da Lei nº 
9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, "caput", incisos e 
parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 
objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o 
art. 201, §§ 1º e 7º, da C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de 
15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a 
obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do 
benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente 
ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele 
cuidava no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da 
E.C nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida "aos 
termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7º do novo art. 201. Ora, se 
a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante 
do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 
pode ter sido violada pelo art. 2º da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando 
nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em 
cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7º do novo art. 201.  
Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, 
critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiros e atuarial, como 
determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto 
no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, 
com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da 
aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse 
momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.  
4 Fica, pois indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2º da Lei nº 
9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, "caput", incisos e 
parágrafos, da Lei nº 8.213/91.  
5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5º da 
C.F., pelo art. 3º da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de 
transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da 
publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições 
exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência 
Social.  
6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto 
em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao argumento de 
inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição 
Federal). É conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2º (na parte 
em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei 
8.213/91) e 3º daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida 
cautelar.  
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-Por unanimidade, não conhecida à ação direta por alegada 
inconstitucionalidade formal da Lei 9.868/1999. Por maioria, indeferido o 
pedido de medida cautelar relativamente ao art. 2º da Lei 9.876/1999, na 
parte em que deu nova redação ao artigo 29, "caput", seus incisos e 
parágrafos da Lei 8.213/91, nos termos do voto do Relator,  
Vencido o Min. Marco Aurélio, que o deferia. Ainda por maioria, indeferido o 
pedido de suspensão cautelar do art. 3º da Lei 9.876/1999, vencido o MIN. 
Marco Aurélio. (BRASIL, 2011)  

 

Do mesmo modo, a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 4ª. Região 

tem entendido da seguinte forma: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. 
LEI Nº 9.876/99.  
1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal já sinalizou no sentido da 
constitucionalidade do fator previdenciário ao indeferir o pedido de medida 
cautelar visando à suspensão do art. 2º da Lei 9.876/99, na parte em que 
deu nova redação ao art. 29, caput, seus incisos e parágrafos da Lei 
8.213/91, que tratam da questão (ADI-MC 2.111/DF, Rel. Min. Sydney 
Sanches, DJU-I de 05-12-2003, p. 17), em abordagem onde foram 
considerados tanto os aspectos formais como materiais da alegação de 
inconstitucionalidade, com extenso debate sobre os motivos que levaram à 
criação do fator. Considerando que a cognição da Suprema Corte em sede 
de ação direta de inconstitucionalidade é ampla e que o Plenário não fica 
adstrito aos fundamentos e dispositivos constitucionais trazidos na ação, 
realizando o cotejo da norma com todo o texto constitucional, não há falar, 
portanto, em argumentos não analisados pelo STF, tendo-se por esgotada a 
questão quando do seu julgamento pela Corte Maior. Embora não tenha 
havido, ainda, o julgamento final da ação, não se pode ignorar o 
balizamento conferido pelo Supremo à matéria em foco quando indeferiu a 
medida cautelar postulada.  
2. A Constituição Federal, em seu artigo 202, caput, fixava o número de 
salários de contribuição a ser considerado, e, com as alterações trazidas 
pela EC 20/98, deixou de fazê-lo, remetendo tudo à legislação ordinária. 
Assim, a Lei nº 9.876/99, com autorização do Texto Maior, apenas alterou 
os elementos e critérios de cálculo utilizados para apuração do salário de 
benefício, ampliando o período básico de cálculo e instituindo a 
possibilidade de escolha dos melhores salários de contribuição, segundo as 
regras e limites que fixou. A novidade foi a introdução de um elemento 
atuarial no cálculo, o fator previdenciário. Portanto, até mesmo a opção do 
legislador pela criação do fator previdenciário e sua introdução no cálculo do 
salário de benefício deu-se em consonância com o texto constitucional.  
3. A Lei nº 9.876/99 determinou a aplicação do fator previdenciário no 
cálculo das aposentadorias por tempo de contribuição e por idade (nesta, 
em caráter opcional), mesmo as concedidas segundo as regras de transição 
estabelecidas no art. 9º da EC 20/98, pois o art. 3º, que trata do cálculo do 
salário de benefício para os segurados já filiados à Previdência Social 
anteriormente à publicação da Lei (regra de transição) expressamente 
remete à forma de cálculo constante do inciso I do art. 29 da Lei 8.213/91 
(que inclui a utilização do fator), com a alteração feita pelo art. 2º da Lei 
9.876/99. Nesse sentido a aplicação do fator previdenciário não constitui 
regra de transição ou permanente, mas sim regra universal, aplicável a 
todas aposentadorias por tempo de serviço/contribuição. O regramento 
transitório insculpido no indigitado art. 3º reside apenas na definição do 
período básico de cálculo, que, na regra permanente, constitui todo o 
período contributivo do segurado, e, na regra de transição (segurados já 
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filiados ao RGPS quando do advento de Lei 9.876/99), o período 
contributivo decorrido desde a competência julho de 1994.  
4. A EC 20/98 garantiu a possibilidade de aposentação com valores 
proporcionais ao tempo de contribuição para os segurados já filiados à 
Previdência Social quando do seu advento, mediante a exigência de idade 
mínima e um período adicional de contribuição ("pedágio"). Ou seja, é regra 
de transição para concessão de benefício. Já a Lei nº 9.876/99 estabeleceu 
regra de transição para o cálculo do salário de benefício, estabelecendo um 
período básico de cálculo diferente para os segurados já filiados ao RGPS 
anteriormente a sua publicação.  
5. O coeficiente de cálculo é elemento externo à natureza jurídica do salário 
de benefício, não integra o seu cálculo, e, portanto, não tem caráter atuarial 
algum. Incide na apuração da renda mensal inicial somente após calculado 
o salário de benefício, e isto apenas para que a fruição do benefício se dê 
na proporção do tempo de contribuição do segurado. Já o fator 
previdenciário é elemento intrínseco do cálculo do salário de benefício e tem 
natureza atuarial, pois leva em consideração a idade do segurado, seu 40 
tempo de contribuição e expectativa de vida, de forma a modular o valor da 
renda mensal a que o beneficiário fará jus a partir da concessão e assim 
preservar, nos termos da lei, o equilíbrio atuarial e financeiro do sistema 
previdenciário. Dessa forma, não há falar em dupla penalização do 
segurado, pois não há conflito entre o coeficiente de cálculo da 
aposentadoria proporcional e o fator previdenciário.  
6. Ressalva do ponto de vista do Des. Federal João Batista Pinto Silveira 
(BRASIL, 2012, sem grifo na original). 
 

2.4.3 A expectativa de sobrevida através da Lei 13. 183 e da PEC 2019 

 

Em 2015 foi sancionada a Lei 13.183 que através do artigo 29 estabeleceu a 

regra 85/95, a qual será opcional a aplicação do fator previdenciário quando a soma 

da idade e o tempo de contribuição totalizar em oitenta e cinco pontos com trinta 

anos de contribuição, quando mulher e noventa e cinco pontos para os homens se 

comprovado trinta e cinco anos de contribuição, aumentando um ponto a cada dois 

anos, a partir de 31/12/2018. 

Acerca disso, Jaha (2015) e Fonseca (2015) discorram da seguinte maneira: 

 

É importante ressaltar que ao segurado que alcançar o requisito necessário 
ao exercício da opção de afastamento do fator previdenciário e deixar de 
requerer a aposentadoria será assegurado o direito à opção com a 
aplicação da pontuação exigida na data do cumprimento do requisito. 

 

Desse jeito, ficou garantido o direito adquirido aos segurados que preencheu 

os pontos no período da aplicação da legislação e somente efetuou a opção de 

exclusão do fator em momento posterior. 

Em contraposição a esta lei, foi discutido uma reforma previdenciária através 

da Proposta de Emenda à Constituição (PEC) 287/2016 para extinguir a incidência 

do fator previdenciário e da regra 85/95 para a aposentadoria integral, para a 
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implantação da idade mínima de 65 anos para homens e 62 anos para as mulheres 

e tempo mínimo de 15 anos de contribuição. Ocorre que a PEC 6/2019 veio 

substituir e modificar a acima mencionada, passando a dispor da seguinte maneira: 

Para a aposentadoria por tempo de contribuição a primeira regra consiste em 

35 anos de contribuição que somado a idade, deve resultar em 96 pontos. No caso 

das mulheres, 30 anos de contribuição que somado a idade, resultará em 86 pontos. 

E ainda, para ambos aumenta 1 ponto a cada ano a partir de 2020 até atingir 105 

pontos para os homens e 100 para as mulheres. 

Na segunda regra, além do tempo de contribuição, há como requisito a idade 

mínima de 61 anos no caso dos homens e 56 anos para as mulheres, que deverá 

aumentar em 1 ano a cada 2 anos, a partir de 2020, até atingir 65 anos, no caso dos 

homens e 62 anos, se mulher. 

No entanto, conforme a PEC as idades acima mencionadas serão ajustadas a 

cada quatro anos quando o aumento na expectativa de sobrevida da população 

brasileira atingir 65 anos de idade para ambos os sexos. 

Ademais, haverá a possibilidade para aposentadoria com idade mínima de 

60 anos e o tempo de contribuição de 20 anos para ambos os sexos, ficando 

unificado o regime previdenciário que antes era dividido em Aposentadoria por 

Tempo de Contribuição e Aposentadoria por Idade. 

Além disso, com 20 anos de contribuição o valor do benefício será 

equivalente a 60% da média de todos os salários de contribuição. E para receber 

100% da média serão necessários 40 anos de contribuição para todos os tipos de 

aposentadorias. 

Nota se que a intenção do legislador é extinguir a aposentadoria por tempo de 

contribuição que se utiliza do fator previdenciário para que seja sanado a situação 

deficitária dos benefícios concedidos por meio desta regra, preservando os 

princípios da irredutibilidade salarial, da equidade, equilíbrio financeiro e 

principalmente da isonomia. 

No entendimento de Santos (2009) a aplicação do fator igualitário para 

homens e mulheres se baseia na isonomia formal que consiste na garantia de 

igualdade perante a lei e na isonomia material que garante a igualdade dos 

desiguais. No entanto, não houve ponderação por parte do legislador ao igualar os 

desiguais, havendo uma injustiça e inconstitucionalidade. 



25 
 

Sendo assim, a intenção do legislador por meio da PEC 2019 é equilibrar o 

cálculo do valor do benefício e a expectativa de sobrevida dos beneficiários para que 

não ocorra uma diminuição dos parcos benefícios nem mesmo desiquilibrar as 

contas previdenciárias, parecendo ser justo a solução encontrada. 

Então, a medida que expectativa de vida for aumentando, visto que tem 

crescido a cada ano, a idade mínima para aposentar-se aumentará, pois com as 

pessoas vivendo mais a tendência é reduz o valor da aposentadoria devido ao fator 

previdenciário ou faz com que o segurado tenha que trabalhar mais para ter o 

mesmo benefício. 

Por isto, por meio da reforma previdenciária busca-se também conforme 

entendimento do Santos (2009) estimular o trabalhador a buscar sua aposentadoria 

cada vez mais tarde, permanecendo por mais tempo no mercado de trabalho, tendo 

em vista que a expectativa de vida dos brasileiros tem aumentado, mas o tempo de 

contribuição e a idade para se aposentar não tem acompanhado tal crescimento, 

acaba ocasionando um grande déficit na previdência visto que a geração que 

deixaria o mercado de trabalho, deixaria de contribuir para receber as prestações 

por eles vertidas, e a geração que deveria estar contribuindo para manter os cofres 

estão tendo dificuldades de se inserirem no mercado de trabalho. 

Desta forma, serão aplicados critérios para identificar os indivíduos iguais e os 

indivíduos desiguais, para que haja tratamento desigual conforme as características 

e o tratamento diferenciado aplicado a homens e mulheres, para não violar os 

princípios garantidos na Constituição Federal. Ou seja, deixará de violar o princípio 

da isonomia, uma vez que, não estará conferindo tratamento mais benéfico a 

outrem, sem quem preveja vantagens ou desvantagens para os demais (Santos, 

2009), visto que os homens e mulheres não se aposentam com a mesma idade, 

mesmo tempo de contribuição e nem se quer possuem a mesma expectativa de 

sobrevida pelo fato dos homens morrerem mais novos e terem menos cuidados com 

a saúde. 

 

3 CONCLUSÃO 

 

Por meio da exposição do estudo do fator previdenciário ao longo deste 

trabalho percebeu-se que o método utilizado para calcular os benefícios de 

aposentadoria por tempo de contribuição é inconstitucional. Desta forma, o governo 
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está analisando uma proposta de emenda à Constituição que extingue essa 

modalidade de aposentadoria, consequentemente, extinguindo o fator. 

A aplicação do fator previdenciário trouxe uma inconstitucionalidade para o 

cálculo do valor dos benefícios, conforme abordagem anteriormente discutida, visto 

que fere vários princípios da Carta Magna, afrontando assim preceitos 

constitucionais básicos que deveriam ser observados pelo legislador. 

Nesse sentido, a Constituição prevê um princípio para os indivíduos que se 

encontram em situações diferentes e sejam tratados de modo diferente na medida 

da sua desigualdade e para os que se encontrem na mesma situação sejam tratados 

iguais, nos termos da Isonomia. 

No entanto, o fator previdenciário estabelece requisito igualitário não previsto 

na CF/88, pelo fato de considerar o mesmo fator para aposentadoria de homens e 

mulheres, sem considerar a região em que vivem. Tendo em vista que o mesmo 

utiliza uma média nacional única de expectativa de vida, quando na realidade a 

expectativa de sobrevida feminina é maior que a masculina, há uma significativa 

alteração no valor devido dos benefícios visto que os sujeitos da relação são 

diferentes. 

Sendo assim, não obstante ao tempo de contribuição, mas a expectativa de 

sobrevida e idade de aposentadoria resulta em um alto fator previdenciário, que gera 

um benefício que não atinge nem se quer o teto previdenciário.  

Por conseguinte, a partir da proposta de Emenda à Constituição nº 6/2019 

visa extinguir a inconstitucionalidade do ato restringindo a aposentadoria por tempo 

de contribuição e aposentadoria por idade, para que seja preservado o equilíbrio 

financeiro e atuarial, os direitos sociais e individuais, da isonomia e da 

irredutibilidade dos salários que norteiam a previdência social brasileira. 
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